
Câmara Municipal de Pirá 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Presidência 

Pirai (RJ), 17 de 

..4~,-ZTIES,arrz a2~2- 

Prtgfei ra Muni9a1 de Pirai 
Protacoio 	e9) 

• 

eelnbOSCIDWH20 

Oficio n° 340/2020. 
	 Folhas_ 

MtiENMCN. 

Ilmo. Sr. Prefeito, 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos da Lei n° 12.527/11, que sejam fornecidos 

através de nota explicativa dos incentivos fiscais concedidos a Empresa Onça Locação e 

Turismo Ltda - ME, bem como a documentação objeto do despacho anexo, exarado pela 

Chefe do Departamento de Contabilidade, nos autos número 01456/2020, vinculado a 

Mensagem n° 043/2020, haja vista que é para instrução do Projeto de Lei n° 54/2020. 

Doutra banda, solicito a Vossa Excelência o plano de trabalho de contratação e 

ampliação do parque fabril aprovado pelo Município conforme descrito no contrato de 

concessão de uso aprovado pelo Poder Concedente, haja vista que é para instrução do Projeto 

de Lei Ordinária n° 54/2020. 

As informações e os documentos relacionados acima devem ser entregues no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente solicitação. Ressaltando que no caso 

de indisponibilidade ou inexistência dos documentos ou informações, favor registrar por 

escrito tal fato, no mesmo prazo estabelecido. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de nossa 
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mais alta estima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Vereador Alex oa uim da Silva 
Preside te 

À Sua Excelência o Senhor, 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA NEVES. 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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